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PREGÃO ELETRÔNiC0 — SR? N° 00212022— CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATVO Ni' 00308712022 — SEMED 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Olho d'Água das Cunhãs — MA, por intermédio do PREGOEIRO, designado pela 
Portaria n' 01912021 dei de janeiro de 2021, na forma da Lei Federal n°10.520/2002, do Decreto Federai ri° 10.024/2019, do 
çi)ecretc Federai n° 7.892/2013 e alterações, da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e 
subs ariamente a Lei n° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. Torna público que fará realizar 
LICITAÇÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento "MENOR 
PREÇO", objetivando contratação de empresa especializada no fornecimento de Gêneros Alimentícios da Merenda Escolar 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Olho d'Água das Cunhâ's - MA, conforme detalhamentos 
constantes no Termo de Referência, ANEXO l, parte integrante deste Edital, e condições a seguir estabelecidas: 

DADOS DO CERTAME 

Orgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação — SEMAD. 

ObjETO. O registro de preço para contratação Je empresa especializada no fornecimento de Gêneros Alimentícios da 
Merenda Escolar para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Olho d'Água das Cunhãs - MA, conforme 
especificações, quantitativos e condiçõesestabelecidas neste Editai e seus anexos. 

Esciarecimentostimpugnações: 

Até as 15/0212022 às 18:000s (dezoito horas) para o e-mail: cplodc@grriaii.00rn 

incio da Sessão Eletrônica: 18/02/2022 às 11:00his (onze horas). 

Limita de oçolhimento das propostas comerciais: Dia 18/02/2022 às 10:59ns. 

Limita tia análise das propostas comerciais: Dia 18/02/2022 às10:Eilhis. 

Fim da análise das propostas comerciais: Dia 18102/2022 às 10.55hs. 

Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 18/02/2022 às 11:00hs. 

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabaihos serão conduzidos peio pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página COMPRASODC - licitações on-line. 
Endereço Eletrônico: www.comorasodc carr br 
Endereço para retirada do Edital: vilwimconicrasodc corn.br ou poderá ser solicitado através do e-mail cplodcAgmail.com ou 
ainda, na sede da Pref:Itura Municipal de Olho d'Água das Cunhas CNPJ t 06.014 005/0001-50 Rua João Pessoa, 00 56, Centro 
— Olho d'Água das Cunhas - MA — Cep 65.706-000, mediante a apresentação de mima gravavel (pen-drive). 
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VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

E>  VALOR TOTAL: R$ 3.412.602,07 (Três milhões quatrocentos e doze mil seiscentos e dois reais sete 
ntavos). 

ElMÁXIMO 
l: REFERENCIA 
EI ORÇAMENTO SIGILOSO 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

IIIAQUISIÇÃO 
SERVIÇO 

O OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Prazo para envio da proposta adequada e ou documentação complementar: 02 (duas) HORAS. a contar da solicitação do 
Pregoeiro no Sistema Eletrônico. 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: EVANDRO SOUSA BARBOSA e-mail: cpiodc@gmail.com 

Endereço: 50 Rua João Pessoa, n° 56, Centro — Olho ti'Água das Cunhãs - MA — Cep: 65.706-000 

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será 

OBS 1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, 
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

OBS 2: As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 
participantes e a administração. 

INFORMAÇÃO 

No Acórdão TCU n. 754/2015 — Plenário, houve expressa 
processo com vistas à penaliza ção das empresas que pratiquem. 
10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato. 

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise 
firme e possível de cumprimento. 

A prática injustificada de atos. tais como: não manter 
envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação 
outras infrações cometidas na ficitação/contrataçã.o, sujeitará o 
administrativo. 

obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no 

no mural do COMPRASODC e vincularão os 

COMPLEMENTAR 

determinação para que a Administração Pública instaure 
injustificadamente„ ato ilegal tipificado no art. 7' da Lei 

detalhadamente o edital (e anexos) para formular proposta/lance 

a proposta (ex. desistência. solicitação de troca de marca, não 
exigida (ex. documentos de habilitação), sem prejuízo de 

licitante a penalidades, apuradas em regular processo 

Prefeitura Ni timcip. :1! C un CNP 06.014.005/0001-50 Ruu 
n!1' (V•1 , • rci a' f , 11"1 - riny "MA -111.111 



SEMAD 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

OLHO D'ÁGUA DAS Cl

Rua João Pessoa. «'56, C 
Olho O Agua das CunhAs - 

www olhodaguadascuo 
seniad oIriodaguadasci 

CNPJ N° 06.014.00 

PARTE ESPECIFICA 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as 
disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre 
aquelas. 

Referências da Parte Geral 1 Definições da Parte Especifica 

MODO DE DISPUTA 26.1 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

INFORMAÇÕES 
ORÇ,s,MENTARIAS 

2.2. 

OABERTO 
E ABERTO E FECHADO 

POR LOTE 

E)  POR ITEM 

El POR LOTE e POR ITEM 

Ei GLOBAL 

3. e 27. 
EMIENOR PREÇO: Intervalo entre lances - R$ 0,10 (dez) centavos. 
E MAIOR DESCONTO: Intervalo de 'ia. 

Ei Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
4.1. que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 

conforme o At 7°, § 2° do Decreto Federal n°7.892/2013. 

CONSÓRCIO 8.8. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

11. 

Ei Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no 
subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital. 
l l Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer que seja a 
sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame 
justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, 
podendo ser ofertado por um número amplo de potendais participantes, indusive 
empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido 
no tocante a qualificação técnica e económico-financeira, não implicando em qualquer 
limitação quanto a competitividade. 

E A proposta comerciai terá validade minima de 90 (noventa) dias, a contar da data 
da abertura da sessão pudica. 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

CAPITAL SOCIAL OU 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

L_ 

SI Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos itens do objeto, 
tipo. marca dos produtos (no que couber') e a quantidade solicitada, o valor unitário e 
total, em moeda nacional, em algarismo a por extenso, já considerando todas as 

30.5 despesas além de tributos, encargos, rcn„,alties, taxas, seguros e impostos, inclusive 
fretes, carrego e descarrego, bem corno as demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre a aquisição do objeto, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos e os preços se referirão à data de apresentação das propostas. 

41.3.2. 

Ei Comprovante, na forma da lei de registro ou arquivamento na Junta Comerciai ou 
no Cartório competente, conforme o caso, do: 

El patrimônio líquido mínimo eçaivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estrnado da contratação ou do item peninente, caso a licitante que apresentar índice 
económico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Gerai, 
Solvência Geral e Liquidez Corrente: 

capital social mínimo equivalente a 'In (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item penente, caso a licitante que apresentar índice econômico 
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Figual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral 
e Liquidez Corrente 
G patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 

O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

E3 Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou patrimônio 
liquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

42 1 . . 

O Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. que comprovem ter o licitante forneceu ou está 
fornecendo os produtos pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

42.2. O Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual eu Municipai, da sede do licitante. 

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS: 

M NÃO 

51. 11 SlM -.Prazo para entrega da amostra: 03 (três) dias úteis, a contar da convocação, 
confarme iteni 14 do Termo de Referáncia. 

I VISITA TÉCNICA: 52. 
Ei NÃO 

E1_, SIM, na forma do item dc Termo de Referência 

ANEXOS 

--+-
rà.' integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos mencionados 
na Prte Geral deste edital, os segenies documentos: 

121. 
121.1. Anexo I -- Termo de Referência: 
121.2. Anexo II- Minuta da Ata de Re-::,, ,stro de Preços; 
121.3. Anexo lil - Minuta do Termo de Contrato; 

1 121.4. Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços. 

INFORMAÇÕES 
IMPORTANTES 

Art. 48, da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014: 

I - deverá realizar processo licitatO!lo destinado exclusivamente à participação de 

nuroe.raoresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

(---) 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte. 
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1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do objeto descrito no campo DADOS DO 
CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência. 

1,1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASODC e as especificações 
constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão 
se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas faculta-

se ao licitante a participação em ciuáritos lotes/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os 

itens que o compõem. 

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação 

em quantos itens forem de seu interesse, 

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE !GRUPO a POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao 

licitante a participação em quantos lotes/grupos e itens forem de seu mteresse. Em se tratando de LOTE/GRUPO, o 

licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL: Para esta forma de apresentação de propostas o licitante participa de todos os itens da 

licitação. 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em reiacac aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME desrs, Edital consta o valor total da cumratacão. 

4.1. Na Parte Específica deste Er.. ital —constam 2S informações °uai-no:manas por onde correrão as despesas. 

SEÇÃO — DA PARTICIPAÇÃO NA ? .CITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5. Poderão participar deste Pregão os interessados estabelecidos no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas 
neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenem atividade pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no SISTEMA do COMPRASODC (https://comorasodc.com.bri).

5.1. Para ter acessc ao s:stema eletrónico. os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoa!, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema; 
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão OU entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das cre,denciais de acesso, ainda que por terceiros 
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5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 
forma Eletrônica; 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 
de agosto de 2014. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judiciai ou extrajudicial, poderá participar desde 
que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9' da Lei n° 8.666/93. 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9' da Lei n°8.666/93 a participação no certame 
de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 
importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios 
ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-
-MU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a pa cipação de empresas em consórcio, deverão ser observadas 
as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança 
estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 
7.8.4. Para fins de qualificação económico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos 
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 
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a) Cada percentual de participação será multiplicado peio capital social mínimo; 
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros ao consórcio, que deverão, ind vidualrnente. comprovar capital maior ou igual ao valor obtido 
no subitem 8.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 
7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases 
de licitação e durante a vigência do contrato; 
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DG OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, 
PREÇO (conforme solicita o sistema), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico (httpslicornprasodc.conor/), até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando 
então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) casas 
decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital. 
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Editai. 
8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da proposta sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste Edital. 
8,5. Os licitantes não poderão deixar de apresentaras documentos de habilitação que constem do SICAF. 
8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação a julgamento da proposta. 
8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente encaminhados 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, cortados da data de abertura da sessão pública estabelecida oeste Edital, 
salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edilal. 

a 
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10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de nabilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada enviada após a fase de 
lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n.° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, 
deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

SEÇÃO V DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo 
deste Edital, no sitio www.comprasodc.corrár.

13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30 trinta 
minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo inido da sessão a mesma 
deverá ser remarcada com ampla divulgação. 
13,2„Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas candições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria 
do certame. 
13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência.; da proposta, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito peio Pregoeiro. 
13,4, O licitante será responsávei cor todas as transações que form efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdarte'ras suas propostas e lances. 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licil`.ar.h:es ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante; a sessão pública do Pregão, ficando responsável 
pelo ónus decorrente da perda de ne,gácins diante da inobservância de queir,,ue; mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão, 

15.1. É obrigação do licitante c retorno aos trabaihos na hora e, data designadas após a suspensão da sessão. A 
suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível também 
será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PR3POSTAS 

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará. motivadarnente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

16.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da conformidade 
das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

16.1.1. Após a suspensão da sessão publica, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
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17.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente 
orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 934/2007- 1.a Câmara). 

SEÇÃO Vil - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado e registrado 
no sistema e conforme as regras estabelecidos no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem como os Intervalos mínimos 
de diferença 

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

21. Em caso de empate, prevalecerà o lance recebido e registrado primeiro. 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

22.1. Na fase competitiva, o Intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá serinferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN n° 3/2013-
SLTI/MP). 

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 
24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superiora 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 
automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasodc.com.br. 

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 

26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto", 
apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeítado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão publica. 

26.1,3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tcata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente 
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26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado peia equipe de apoio, justificadarnente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos tens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores, 

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, 

26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

27. O intervalo de diferença entre os ;ancas será definido na Parte Especifica. 

SEÇÃO Vill - DO BENEFICIO ÀS MiCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) 
superior à proposta mais bem classificada proceder-se-á da seguinte formai 

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, 
contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à 
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão, 

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

28.5. Na hipótese de não contrafação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento lidtatório prossegue com as 
demais licitantes. 

SEÇÃO IX -DA NEGOCIAÇÃO 

29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento, o vor estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes, 

SEÇÃO X — DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA NIEl\!CEDORA 

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 
lance, em arquivo único, assim corno os documentos complementares no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro através do modulo "PORTAL Próprio OLHO D' ÁGUA DAS CUNHÃS-MA". Não 
será permitido o encaminhamento por e-mail. exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

30.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressai;,:asi devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

30.1.1. Deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
30,1.2. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93); 
30.1.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e c preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numeàcos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 
30,1.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação; 
30.1.5. Deverá obedecer aos termos deste Editai e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 
30.1,6. Objetivando aoiiizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada, o 
nome do representante que assinará o contrato, bem como o ri" do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, 
deverá ser apresentacio fotocópia autenticada de documento ranil que comprove sua legitimidade. 

30,2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de infom-íática comuns, tais corno, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", 
podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

30.3. Os documentos remetidos por meio do móduio "PORTAL Próprio OLHO D' ÁGUA DAS CUNHÃS-MA". poderão 
ser solicitadosern originai ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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30.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados. deverão ser encaminhados à: Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, situada na Rua João Pessoa, n° 56, Centro — Olho d'Água das Cunhãs - MA — Cep: 
65.706-000. Olho d'Água das Cunhas - MA. 

30.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será desclassificada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e 
à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, ou que não atendam 
ao item 32.1.2, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do própik licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
32.1.2. Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada, (nos casos de 
descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item), composição de custos unitários 
acompanhado das notas fiscais de entrada para cada item. A não apresentação dos aludidos acarretará na 
desclassificação da proposta. 

32.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão Requisitante ou, 
ainda, de pessoas físicas ou *Jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

32.2.1. Na hipótese qe necessidade de suspensão do sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com no mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

32.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado peio Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características dos produtos/serviços ofertados, tais como marca, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio peio sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

32.4. Não se considerará qualcuer oferta de vantagem não prevista neste Editai, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido. 

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irriSários ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais eia 
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33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

33.1. Cadastro Nacional de Empresas Inicioneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.qov.brIceis).
33.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.ius.briimprobiOade adm/consultar req_uerido.php).
33.3. Lista de Inidâneos e o Cadastro integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU; 
33.4. Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 33.1, 33.2 e 
33.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov ). 
33.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da emwesa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

33.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivasindiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

33.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
33.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

33.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
33.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, peio sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar a' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

34. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida oro relação à integridade do documento digitai. 

34.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à: Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, situada na Rua João Pessoa, n° 56, Centro, Olho d'Agua das Cunhás - MA. 

35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNR.I.IC,PF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

36. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da exceto aqueles documentos que, peia própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

36.1. Serão aceitos registros de CNR3 de licitante matriz e filai com oiferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRUGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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37. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

38. Habilitação jurídica: 

38.1. Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 
38.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
38.3. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de MicroempreendedorInclividual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.bortaldoempreendedongov.br;
38.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
38.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o partiaioante sucursal, filial ou agência; 
38.6. No caso de sociedade sirnolesi inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da ,ndicação dos seus administradores, 
38.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em \Igor com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na junta Comercial 011 inscrito no Registro Cd das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. ',Ci7 da Lei a' 5.764, de 1971; 
38.8. No caso de agricultor familiar. Declaração de Aptidão ao Porsi DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e ao Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 
40, §2° do Decreto n° 7.775, de 2012. 
38.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico do iNSS, — CEI, que comprove a quaiificação corno 
produtor rural pessoa física, nos teimes da Instrução Normativa RFS ri' 971. de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
38.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 
38,11. A Parte Especifica detemilnará ato de registro ou autoi.izaoao para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente. 
38.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

38.13. Certidão simplificada da Junta Comerciai do Estado do Maranhão — JUCEMA, para as empresas com sede no Estado do 
Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual n°21.048, de 1702/2005 GIJ certidão simplificada da Junta Comercial de outro 
estado da federação, correspondente a sede da licitante, comprovando sua condição, conforme artigo 1° e 80 da Instrução 
Normativa n" 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio — DNRC. 

38.14. Certidão especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA, para as empresas com sede no Estado do Maranhão, 
em atendimento ao Decreto Estadual n° 21.048, de 17/02/2005 ou certidão específica da Junta Comercial de outro estado da 
federação, correspondente a sede da lidtante, comprovando sua condição, conforme artigo 1° e 8' da Instrução Normativa n° 103 
de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Corriercici 

39: Regularidade Fiscal e Trabalhk; 

39.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurialeas (CNPJ); 
39.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente peia Secretaria da Receita i:ederai do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Podaria Conjunta 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuracioia-Geral da Fazenda Nacionnr 
39.3. Prova de regularidade com o Fidridf.-; da Garantia do Temo de Serviço (FGTS): 
39.4, Prova de inexistência de ciétiltc,s inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa; nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n°5.452. de 1° de maio de 1943; 
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39.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
39.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 

Prefeitura Mi.;:-qui pai de Oii,L d'Água J.sí NP f 0(i.011.005/000 ! -50 Rua 
írVÀ'n rt (1,bn d'Ámr r- • rhj,:j-, - MA - ‘:,ç 7n(i-Mn 



SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ê?'
IMINt(7.4 4..

dk
o o 

Pessc,a 
unhã,L, 

CNPJ Õ6.014.005i00 

39.6.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
39.6.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

39.7, Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre: 

39.7.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à Atividade 
Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal: 
39.7.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida ativa do Município, 
expedida pela Procuradoria Gerai do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela 
emissão da referida certidão. 
39,7.3. Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante. 

39.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou munidpais relacionados ao objeto licitatorio, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
39.9. Caso o licitante detentor cio menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
39.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48. II, da Lei Complementar n, 123, de 2006, a licitante melhor 
classificada deverá, também, apresentar a documentação de regi dariciacie fiscal e trabalhista das rrkroempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°. §1 do Decreto n°8.538, de 2015. 

40. Qualificação Econômico-Financeira: 

40.1, Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudieial expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

40.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judiciai ou extrajudicial, o liditante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.° 11,101, de 09 cie fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

40.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, acompanhado do termo de abertura e encerramento do ba!a n.o°. podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 três) meses da data de apresentação da proposta; 

40.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social igente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade-, 
40.2.2. É admissivel o balanço [nterme,diáno, se decorrer de lel ou contrato/estatuto social. 
40.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tas documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispOe o artigo 11.2 da Lei n°5.764. de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditona não foi e.x.igida pelo órgão fiscalizadon 

40.3. O balanço patrimonial enviado no !arc3rnente da yoposta, deverá comprovar 
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40.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 

40.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 
contratar com a Administração, solicitamos que a erneesa apresente, notas explicativas ao Balanço, 
memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de 
Liquidez Gerai (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do 
Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

LG - Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

SG = — Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 

; c 
— Ativo Circulante a. 

Passivo Circulante 

40.3.1.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos pa-a a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capita! mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 10% ()dez por cento) do valor estimado da contratação ou do tem 
pertinente, 

40.3.1.3. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

4C.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

41. Qualificação Técnica: 

41.1. Carta de co-responsabliidade entre o fabricante e a empresa participante, referente aos produtos 
formulados 

41.2. As exigências de qualificacãe técnica dos licitantes serão aludias discriminadas na Parte Específica deste Editai. 
41.3. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste -Editai. para atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

42. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
rnicroemeresa eu empresa de pequeno porte seia declarada vencedora, (ima vez que atenda a todas as demais exigências do 
editai. 

42.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

43. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte eu sodedade cooperativa 
equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) doas úteis, após o declaração do venpedai., comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a criterio da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

44. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitern anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos ficitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempre,sa empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição 
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45. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma 
46. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
47. Nos itens não exclusivos a microernpresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 
da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
48. O licitante provisoriamente vencedor em um itern, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob p-ana de inabilitação, além da apiicação das sanções cabíveis. 

48.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) 
de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habild.ação do licitante nos remanescentes. 

49. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edita!, o licitante será declarado vencedor 

SEÇÃO XII - DO RECURSO 

50. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata 
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

50.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
50.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, rnotivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do 
sistema. 
50.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá reaistrar as razões do recurso, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 
também via sistema, em igual prazo. que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

51. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993 fica à vista dos autos do processo administrativo em 
epígrafe, franqueada aos interessados. 

52. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados peio Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente. 

53. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

54. A sessão pública poderá ser reaberta: 

54.1. Nas hipóteses de provimerito de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anuiada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
54.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1° da LC n°123/2006. serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 
54.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
54.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ethat-j, e-mail. de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
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54.5. A convocação feita por e-mal! dar-se-á de acordo com os dados contidos no COMPRASODC e/ou na proposta 
e documentação enviada, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

55. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá 
à autoridade competente para homologação. 
56. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 
57. A licitante vencedora do item/lote deverá providenciar o seu cadastremento junto ao Setor de Cadastro da Comissão 
Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da Aiiitidicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de 
Contratação/Emissão de Nota de Empenho. Maiores informações poderão se,' obtidas no setor da Comissão Permanente de 
Licitação — CPL na Prefeitura Municipal de Olho d'Aoua das Cunhãs MA.ou peio e-mail cplodc@gmail.com 

SEÇÃO XV - DO REGISTRO DE PREÇOS 

58. A Comissão Permanente de Licitação CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos 
para registro de preços e a SECRETARIA MUNiCIPAL DE EDUCAÇÃO será o órgão responsável pelo gerenciarnento da Ata 
de Registro de Preços dele decorrente. 

59. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais do 
Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

60. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão consultar a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

60.1. As aquisições ou contrafações adicionais decorrentes cia adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
60.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder.. na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
60.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contrafação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

60.3.1. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO poderá autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação 
deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

60.4, Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidos, 
optar pela aceitação ou não dos serviços decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

61. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocado para assinar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficiai de convocação. 

61.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocado, poderá ser prorrogado, urna 
única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito peia Comissão Permanente de Licitação. 
61.2. É facultado a CPL, quando a convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. nos termos 
do art. 4.°, inciso XXII!, da Lei ri. 10.520/02. 
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62. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestar os serviços nas condições 
estabelecidas. 

63. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

64. O prazo de validade improrrogáveI da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

65. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do incisolido art. 65 da Lei n.° 8.666/1993. 

65.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse pubrico, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

66. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

66.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
66.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 

67. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

67.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do início dos serviços, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
67.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

68. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

69. O registro do fornecedor será cancelado quando; 

69.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, 
69.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivaiente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
69.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 
69.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lii ou IV do caput do art 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art. 7.° da Lei n.° 
10.520, de 2002. 

70. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 72.1, 72.2 e 72.4 será formaiizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
71. O cancelamento do registro de preços .poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados. 

71.1. Por razão de interesse público; ou 
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72. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, 
a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de 
classificação. 

73. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua 
vigência. 

SEÇÃO XVI - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

74. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo durante 
a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contrata*, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

74.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor registrado 
em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, 

75. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por- igual penodo, quando solicitado pelo 
fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 1usti cado e aceito pelo órgão Contratante. 

76, Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATiVAS 

77. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

77.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta; 
77.2. não assinar a ata de registro de preços, no prazo estabelecido; 
77.3. apresentar documentação falsa; 
77.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
77.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
77.6. não mantiver a proposta; 
77.7. cometer fraude fiscal; 
77.8. comportar-se de modo nidôneo 

78. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramanto da 

fase de lances. 

79. O licitante/adjudicatáno que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções. 

79.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas corno aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação; 
79.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
79.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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79.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SlCAF, pelo prazo de até cinco 
anos; 

80. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

81. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

82. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 
n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização — PAR. 

83. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 
nacional ou estrangeira nos termos da Le: rf 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

84. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

85. Caso o valor da muita não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município ou Entidade 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

86. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 

a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784, de 1999. 

87. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

88. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

89. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência elou Termo de Contrato. 

SEÇÃO XVIII - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO E01TAL 

H. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pünca, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 
impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no 
tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18.30 horas, no horário oficiai de Bi.asífia-DP. 

90.1. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data do recebimento 
da impugnação. 

91. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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92. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18:00 horas, 
no horário oficial de Brasilia-DF. 

92.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido. 

93. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado peio setor técnico 
competente. 

94. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

94.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 

95. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no murai do COM PRASODC e vincularão os participantes e 
a Administração. 

SEÇÃO XIX - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

96. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, Anexo I, ou 
Termo de Contrato do presente Editai. 

SEÇÃO XX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

97. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato 
do presente Edital. 

SEÇÃO XXI - DO PAGAMENTO 

98. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência. Anexo i. ou Termo de Contrato do presente Edital. 

SEÇÃO XXI! - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

99. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência eiou 
Termo de Contrato, anexo a este Edital. 

SEÇÃO XXIII — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

100. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrafação. 

SEÇÃO XXIV— DA GARANTIA CONTRATUAL. DOS BENS 

101. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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102. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 
escrito e fundamentado. 

102.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
102.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado 
o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

103. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

104. No julgamento das propostas e na fase de habilitação; o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas e dos documentes e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

104,1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados 
corno aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

105. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
106. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as 
disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 
107. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do EDITAL, prevalecerá, no 
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 
108. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da CPL, sem prejuízo do 
disposto no art. 4, inciso V, da Lei n. 10.52012002, 
109, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data mareada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
110, Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília — DF. 
111. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonornia. a finalidade e a segurança da contratação 
112, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
113. Não serão aceitos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICOS elaborados de forma genérica. 
114. Todos os documentos que não possuírem, datas de validade em seu corpo, não poderão ter data de expedição superior a 
30 (trinta) dias. 
115. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
116. O diesatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possivel 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomá e do interesse piJacc. . 
117. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei o.' 12.846. de i.c de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que 
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração 
Pública, em especial, ao constante no art. S.', inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 

indicio de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado 

diploma legal. 
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118. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até vinte e cinco por 
cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

118.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal. 
118.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço. 
118.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá 
prever a prioridade de aquisição dos serviços das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS 

119. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte 
Específica deste Edital: 

119.1. ANEXO I —TERMO DE REFERÊNCIA; 
119.2. ANEXO !I — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
119.3. ANEXO II! — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO; 
119.4. ANEXO IV — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS, 

SEÇÃO XXVII - DO FORO 

120. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Olho d'Agua das Cunhas, no Estado do 
Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Olho d'Agua das Cunhas - MA, 31 de janeiro de 2022. 

EVAN' RO SOUSA BARBOSA. 

Pregoeiro 

MENSAGEM IMPORTANTE 

RECOMENDAMOS AOS INTERESSADOS QUE FAÇAM O CADASTRAMENTO DE SUAS EMPRESAS NO SISTEMA, NO 

ENDEREÇO ABAIXO, PARA RECEBEREM INFORMAÇÕES E ACOMPANHAREM O DESENVOLVIMENTO DESTA LICITAÇÃO. 

www.comprasodc.corn.or. 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 0212022 — CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

'PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00308712022 — 

SEMED - ANEXO i 

TERMO DE REFERENCIA 

)0 OBJETO: 
. O registro de preço para contratação de empresa especializada no fornecimento de Gêneros Alimentícios da Merenda Escolar para atender 
:essidades da Prefeitura Municipal de Olho d'Agua das Ci.:nhãs MA. 

Os aras deverão ser fornecidos de acordo com as especificações técnicas apresentadas neste Termo. 

)A JUSTIFICATIVA: 
Tendo em vista atender as demandas administrativas das Secretaria Municipal de Educação, faz-se necessária a contratação de empresa especializada 

necimento de Gêneros Alimentícios da Merenda Escolar para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Olho d'Agua das Cunhãs - MA. 

O presente termo visa orientar nas especificações e quantitativo de Gêneros Alimentícios da Merenda Escolar, na estratégia de suprir obrigações 
ninistração e da licitante vencedora, gerenciamento e prazo de entrega dos produtos a serem fornecidos e sanções administrativas para o inadimplemento d 
igações assumidas. 

)RAZ0 DE ENTREGA 
. Entregar o objeto da presente licitação em até 10 (dez) dias corridos, seguindo ordens e orientações da Prefeitura, mediante Ordem de Fornecimento autoriza 
a Contratante. 
. Qualquer atraso na entrega das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada na Prefeitura, dirigida à AdministraçÁ 
o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material; 

D acolhida à justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contrato sujeitar-se-á multa nos seguintes termos: 
I - 0,33 % (trinta e três centésimos por cento) ao dia, do segundo dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parcela do objeto não realizada; 
II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da parcela do objeto não realizada, observado o disposto no § 5°, a pa 
do trigésimo primeiro dia; 

Éll i 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela do objeto em atraso, no primeiro dia de atraso, por descumpnmento do prazo de entrega do objeto E 
:ormidade com o edital, cumulativamente à aplicação do disposto nos incisos 1 e II. 

_OCAIS E CONDICÕES DE ENTREGA 
. 0(s) produto(s)deverão ser entregue(s) nos locais indicados pela CONTRATANTE. 
. 0(s) produto(s) objeto(s) deste PREGÃO entregue(s) serà(ão) recebido(s) pela Contratante de segunda a sexta feira, das 08:00 às 14:00, devidamer 
)mpanhados da nota fiscal com a descrição completa, bem como o número do item ao qual elk se refere neste Termo. 
. Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de transporte de carga e descarga. 
. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciark 
;orrentes da entrega dos produtos. 
. Somente serão recebidos os produtos na sua totalidade da Ordem de Entrega. 
. O material estará sujeito à aceitação pela CONTRATANTE. a qual caberá o direito ue recusar, caso o (s) material (ais) não esteja (am) de acordo corr 
iecificado. 
. Em caso de não aceitação do(s) produto(s) objeto(s) deste pregão, fica a contratada obrigada a retirá-lo(s) e a substituí-lo(s) no prazo de 05 (cinco) dias úte 
dados da notificação a ser expedida pela contratante; sob pena de incidência nas sanções. 
. Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa c( 
plicação das penalidades previstas na Lei n°. 8.666/93. 

ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 
O Valor de Referência foi baseado em consultas realizadas no mercado: 

Na Tabela abaixo estão relacionados o Lote Único com seus respectivos Itens, com as ;:liscriminações e especificações técnicas que deverão guardar perfe 
npatibilização com as quantidades e condições descritas neste Termo de Referência. 

Prefeitura Munic al de 015-. -rAgua das Cuh7 CNI)j 06.04(105/0001-50 Rua 
leão Pessoa n' ( 'it . • (Dilic -1.1intlás Cep 65.706-030 
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LOTE UNICO - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA MERENDA ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUART. VALOREDIO
M

VALOR TOTAL 

1 

Açúcar refinado: Conteúdo no mínimo 98,1% de sacarose, livre de 
fermentação isento de parasita e de detritos animais e vegetais aparência, 
cor e cheiro próprio de açúcar, sabor doce, validade mínima: 06 meses. 
Embalagem contendo pelo líquido de 01kg. As informações de identificação 
do produto, inclusive a classificação, a marca 

KG 30000 R$4,54 R$136.300,00 

2 

Achocolatado em pá: produto contendo em sua composição: açúcar, cacau 
em pó, maltodextrina, vitaminas A, D, C, B2, B6, B12, Niadna. minerais 
(Ferro, cálcio), aromatizantes e emulsificante lecitina de soja. Embalagem 
em pacote polietileno, com identificação do produto, data de validade, peso 
líquido e informação nutricional. Pacote de 1 kg.

KG 5000 R$18,21 R$91.050,00 

3 

Alho: bulbo de tamanho médio, com característica íntegras e de primeira 
qualidade; insentos de sujidades, parasitas, larvas e coros estranhos 
aderidos a casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. 

KG 2080 R$29,34 IR$61.027,20 

4

Arroz com charque: Arroz c/ charque e legumes enriquecido de vitaminais 
ferro, e zinco. Características adicionais' 1a qualidade, embalagem: atóxica, 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso liquido e número de registro no órgão competente 
devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução 
n° 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. A licitante 
deverá apresentar ficha técnica e laudo bromatologico assinada pelo 
químico responsável do fabricante para a empresa participante. 

KG 2200 RS18,10 

, 

R$39.820,00 

5 

Arroz tipo I: Beneficiado, Polido, com no mínimo 60% de grãos inteiros, 
medindo aproximadamente 5mm após o polimento, isento de matéria 
terrosa, de parasitas, de detritos animais e vegetais. Não podendo ser 
utilizados no polimento, óleos minerais ou outras substâncias resinosas ou 
graxas não comestíveis. Validade mínima de 06 meses. Embalagem. 
primária. Saco polietileno atóxico, resistente temossoldado, contendo peso 
líquido de 01 kg. Informações: identificação do produto, inclusive a 
classificação, a marca, nome e endereço do fabricante, sem odor de insetos 
nas embalagens 

i KG 60000 R$6,19 R$371.400,00 

111 

6 

Biscoito Maria: produzido a partir de matérias-primas são e limpas, sem 
corantes, isenta de matérias terrosas. parasitas e de detritos animais ou 
vegetais. Composição: farinha de trigo, gordura vegetai, amido de milho, 
extrato de malte, sal refinado, açúcar. leite, fermento biológico e 
estabilizante de lecitina de soja. Aparência: massa bem assada sem recheio PC1-
e sem cobertura, cor, cheiro, sabor próprio. -Validade mínima. 06 meses. 
Embalagem: pacote em papel impermeável lacrado com peso líquido de 
400g. As seguintes informações de identificação do produto, inclusive a 
classificação, prazo de validade e peso líquido. 

25000 

i 

R$6,70 RS167.416,67 

7 

Biscoito Salgado Tipo Cream Cracker produzido a parti! de matérias-primas , 
são e limpas, sem corantes, isenta de matérias terrosas. oarasitas e oe ; 
detritos animais ou vegetais. Composição: farinha de trigo, gordura vegetal, l 
amido de milho, extrato de malte, sai refinado, açúcar, leite, fermento : i 

i biolooico e estabilizante de lecitina de sois. Aparência massa bern assada i 1,_,1-) -t 
sem recheio e sem cobertura, cor, cheiro, sabor próprio. Validade mínima. i 
06 meses. Embalagem: pacote em papei impermeável lacrado com peso i 
líquido de 400o pacote com 3x1. As seguintes informações de identificação
do produto, inclusive a classificação. o nome e endereço do fabficante, 1 
prazo de validade e peso líquido. 

25000 R$6,84 1 R5171 00000 

8 

--i-
Café: café torrado e moído, de 1° qualidade, empacotado a vácuo puro. 
acondicionado em embalagem (tipo TIjolinho) de 250 g, com no máximo de• Ci F, i 16000 
15% de grão P.V.A (Pretos, Verdes e Ardiaos), isento de bebidas no ou •!
riozona, ponto de torra média, moagem médialtina e inf3n-nações nai 

R$6,87 R$109.920,00 

Prefe4ura Mu-v,--2-:pal de 01!-..r•. d'Agua 4.005/000 1-5( Rua 
foão n,  5A, •i! ' A • ci-p:1.55,706-0 
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embalagem conforme legislação em vigor.

9 

Carne frango congelada:fipo inteiro insento de sujidades ,parasitas partes 
insetos e outras matérias stranhas que tragam prejuízo a qualidade do 
produto.a embalagem deve conter prazo de validade ,instruções de 
conservação do produto,e informações nutricionais marca nome e endereço 
do fabricante e numero do registro no órgão competente. 

KG 12250 R$15,22 R$186.404,17 

1 
10 

Colorífico em pó: fino, homogêneo, cor vermelho intenso, com cheiro e 
sabor próprios, rótulo e validade de acordo com a legislação vigente: pacote 
de 1 kg, acondicionado em fardo de até 10 kg. 

KG 
I 

1000 R$11,43 R$11.433,33 

11 

Extrato de tomate: acondicionado em embalagem íntegra, em pacotes de 
340g, resistente, vedada hermeticamente e limpa, inviolada, livre de insetos, 
microrganismos ou outras impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. Na embalagem deverá constar 
externamente, os dados com número de registro no ivrinisteric da Saúde, 
constando prazo de validade, não inferior a 120 (cento e vinte) dias, 
contando da data de entrega do produto. 

POT 20000 1R$3,26 R$65.133,33 

12 

Feijão tipo Carioquinha: constituído de grãos com a mesma coloração, 
admitindo-se no máximo 5% de misturas de outras classes e até 10% de 
mistura de variedades das cores, isento de matéria terrosa, de parasitos, de 
detritos animais e vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, choicos, 
imaturos, manchados, chuvados, carunhados e de.scolcrides que 
prejudiquem sua aparência e qualidade, produção da última safra. Validade 
mínima: 06 meses. Embalagem saco atóxl.cc, resistente, com peso líquido 
de 1 kg. Nos rótulos da embalagem deverá estar impressa as seguintes 
informações de identificação do produto. inclusive a classificação e a marca, 
nome e endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
peso líquido. 

KG 

,, 

15000 
i 

R$11,02 R$165.250,00 

13 

Flocão de milho: flocos de milho pré-cozido. 100% natural, sem adição de 
sal, embalagem em sacos de papel mulfifoliado de 500g, não furadas, 
estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, insetos, 
microrganismos ou outras impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter a data de fabricação 
e validade expressas naembalagem, bem como o número do lote. Validade 
mínima de 120 dias da data de entrega do produto. 

KG 

, 

I 

15000 

. 
1 

R$3,42 R$51.300,00 

IIII Leite em pó integral: instantâneo acondicionado em embalagem originai 
1 com 200g, produto extraído em pó, contendo sua composição Integra do 
' leite de vaca em pá. As seguintes informações oe identificação do produto 

14 I 1 inclusive a classificação, nome e endereço do fabricante, data de 
i fabricação, prazo de validade e peso líquido. Não deve ser bebida láctea e 
I nem mistura láctea. 

, DrT 

, 
, 

20000 R$7,98 R$159.666,67 

1 Macarrão tipo espaguete: massa seco com ovos: fabricada a partir de 
1 matérias-primas selecionadas, limpas e de boa qualidade,. Embalagem' 

15 iI contendo peso líquido de 500g. Validade minha: 06 meses. No rótulo da 
1 embalagem deverão estar impressas de forma clara e indelével, as 
I seguintes informações: identificação do produto, inclusive a classificação, a - 

41 composição centesimai 

I 
I 
I i T 

,i 

25000 R$4,66 R$116.583,33 

1 6 

Margarina: produto com no mínimo 60% de lipídios em embalagens de: 
250g. Validade mínima: 06 meses. No rótulo da embalagem deverão estar 
impressas de forma clara e indelével, as seguinte.s inform acões: 
identificação do produto, inclusive a classificação, a composição nutricional. 
Não serão aceitos produtos com embalagem estufadas, furadas, 
amassadas ou em condições anormais. 

I 
i „ 1Li 
i 

,.1, 
1-'

8000 RS3,69 P529 52000 

17 

i Mingau de farinha láctea: Mingau sabor farinha láctea. Pó para o preparo 1 

1ide mingau sabor farinha láctea, enriquecido com nutrientes (vitaminas, ferro I 
1 e zinco) forma identificação do produto, marca do fabricante, data de i KC.,
I fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro rio cl,V20 : 
I 1 competente devidamente rotulado conforme leaisla o vigente, oraservada_L_ 

1 

6000 R$20,51 R$123 040,00 ' 

 —  

Prefeitura Mune_ 
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a resolução n° 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. 
Formulado com ferro, zinco e vitaminas. Embalagem de 1 kg. A licitante 
deverá apresentar ficha técnica e laudo bromatológico assinada pelo 
químico responsável do fabricante para a empresa participante. 

18 

Mingau de tapioca com côco: Mingau sabor tapioca com coco. Pó para o 
preparo de mingau sabor Tapioca com coco, enriquecido com nutrientes 
(vitaminas, ferro e zinco) forma identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de vaiidade, peso líquido e número de 
registro no órgão competente devidamente rotulado conforme legislação 
vigente, observada a resolução n° 12/78 da CNNPA, e demais normas 
editadas pela ANVISA. Formulado com ferro, zinco e vitaminas. Embalagem 
de 1 kg. A licitante deverá apresentar ficha técnica e laudo bromatológico 
assinada pelo químico responsável do fabricante para a empresa 
ti articí ante. 

KG 12250 R$20,51 R$251.206,67 

19 
@leo de soja refinado: livre de impurezas e límpido, com embalagem 
primária em garrafa pet plástica de 900m1. contendo informações 
nutricionais, • azo de fabrica ão e validade. 

UNO 10000 R$13,85 R$138.500,00 

20 

Polpa de fruta sabores diversos: Congelada, preparadas com frutas sã, sem 
conservantes, limpas e isentos de parasitas e detritos animais ou vegetais. 
Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem 
substâncias estranhas a sua composição normal. Deverá se apresentar 
acondicionada em embalagens transparentes, com peso líquido de 11:1 
com informações nutridionais de acesso ao consumidor. Estabelecimento 
• odutor com selo de inspe âo sanitária. 

KG 

, 

12500 R$13,91 R$173.916,67 

21 

Risoto de carne: Risota de carne enriquecido com vitai-ninas, ferro e zinco. 
Características adicionais: 1' qualidade, embalagem: atóxica, coro a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro no órgão competente 
devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução 
n° 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. A licitante 
deverá apresentar ficha técnica e laudo bromatológico assinada pelo 
químico responsavel do fabricante para a empresa participante. 

KG 6000 

1 

,1 
i 

R$19,62 R$117,700,00 

— 

• 
22 

---i 
Risoto de frango: Risoto de frango enriquecido com vitaminas, ferro e zinco. 
Características adicionais: 1' qualidade, embalagem: atóxica, com a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro no órgão competente 
devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução 
n° 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela ANViSA. A licitante 
deverá apresentar ficha técnica e laudo bromatológico assinada pelo 
químico responsavel do fabricante para a empresa participante 

i 
1 

6000 R$19,62 R$117.700.00 

23 

, 
Sal iodado refinado: pacotes de plástico com 01 kg. Não serão aceitos . ,,  1500 
produtos com embalagem estufadas, furadas ou em condições anormais. 

R$1,58 R$2,365,00 

24 
. 

KG Sardinha: Sardinha ao óleo, contendo 125g embalagem abre fácil, não e" 6500 
devendo estar amassada com ferrugem com data de fabricação e validade. 

R$43,50 R$282.771,67 

25 

_.d.
Sopa de carne com Macarrão e Legumes: Sopa enriquecida com vitaminas, 
ferro e zinco. Características adicionais: 'i a qualidade, embalagem: atóxica, 
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão competente 
devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a resoiução 
n° 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas peia ANVISA. A licitante 
deverá apresentar ficha técnica e laudo bromatológico assinada pelo 

químico responsável do fabricante para a empresa participante. 

KG 5000 RS19,73 R$98.633,33 

26 

Sopa de Frango com Macarrão e Legumes: Sopa enriquecida com 
vitaminas, ferro e zinco. Características adicionais: la qualidade, 
embalagem: atóxica, com a identificação do produto, marca do fabricante, . KG 5000 
data de fabricação, prazo de validade, peso itquido e número de registro no ! 
órgão competente devidamente rotulado conforme legislação vigente, 1 

R$19,73 RS98.633,33 

Prefeitura MurncTa ,àe Olho d'Agua 
João Pe,,soa, or,  50 CPner6 - Olho MA (ao: 65.706-000 
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observada a resolução n° 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela 
ANVISA. A licitante deverá apresentar ficha técnica e laudo brornatológico 
assinada pelo químico responsável do fabricante para a empresa 
I articipante. 
Suco concentrado: Suco de garrafa concentrado industrializado, sem 
corantes artificiais, com conservação fora de refrigeração, vitaminado ou 

27 com vitaminas e/ou sais minerais. Embalagem deverá ser atóxica com 
dizeres de rotulagem data de Fabricação, prazo de validade e Registro no 

UND 4230 R$5,76 R$24.350,70 

MS embala em de 500m1. Sabores Ca u„Ncerola Goiaba e Abacaxi. 
Tempero misto: Tempero seco em pó composto de pimenta do reino e 

28 cominho em pó, homogêneo na cor prória embalagem pacote plástico 
contendo 100 gramas. 

PCT 6000 RS2,07 R$12.440,00 

Vinagre Branco.: isentos de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais 
estranhos, livres de sujidades, material terroso e detritos de animais e 

29 vegetais. Acondicionado em frasco plástico de 500m1, com tampa 
inviolável, hermeticamente fechado. Apresentando informações com 
validade mínima de 06 meses, fabricação, peso líquido 

UND 12000 RS3,18 R$38.120,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$3.412,602,07 
(Três milhões quatrocentos e doze mil seiscentos e dois reais sete centavos) 

Estimativa de custo total de R$3.412.602,07 (Três milhões quatrocentos e doze mil seiscentos e dois reais sete centavos). 

ONDIÇÕES ESPECIAIS 
. As Empresas participantes do processo licitatório deverão apresentar na proposta de preço dos produtos. 
. Quaisquer custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços ofertados, não sen 
nítidos pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer titulo. 
. O proponente poderá ofertar apenas uma proposta, sendo facultado, todavia, a cotação de todos ou quaisquer dos itens integrantes do objeto do pregão. 

àlJALIFICAÇÃO TÉCNICA 
\presentação de no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior obrigatoriamente pertirente e compatível com objeto do pregão, expedido por entida 
)fica ou privado, usuária do produto em questão; 
Jeciaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. A n 
esentação desta declaração será entendida pelo pregoeiro corno concordância com o teor do edital: 

'ORlikE PAGAMENTO 
. O pagamento dar-se-á em até o 30° (trigésimo) dias após a e. árega dos materiais, mediante a aoresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por servir 
ponsável. 
. O item anterior está condicionado, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do materia 
iferência de quantidade, descrição e qualidade dos mesmos. 
. Na hipótese de emissão da Nota de Empenho ou documento equivalente para entrega. o prazo estabelecido para pagamento será contado da entrega. 
. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(ns) do(s) objeto(s) entregue(s) elou na documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da 
respondentes(s) regularização(ões)_ 
. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüentE 
. O Fornecedor deverá juntar à sua Nota Fiscal, as certidões cie regularidade fiscal que ihe foram exigidas na habilitação para participação desta licitação. 
. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão em nome do fornecedor. Caso o mesmo seja super 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou Judicialmente. se necessário. 

)A VIGÊNCIA DA ATA 
. A vigência será de 12 (doze) meses. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE e providenciar a mediata correção das deficiências apontadas pela fiscalização guante 
rega dos produtos. 
2. Manter entendimento com a CONTRATANTE, objetivando evitar interrupções ou paralisações durante a entrega dos produtos. 
3. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre os produtos contratados. 
4. Responsabilizar-se pela procedência, qualidade da entrega dos produtos. 
5. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, necessários à boa .e perfeita entrega 
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ato contratado. 
6. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos g 
am causados à CONTRATANTE ou a terceiros. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições. 
2. Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificatiw 
3. Fornecer as instruções necessárias à aquisição dos produtos e cumprir com os pagamentos nas condições dos preços pactuados. 
4. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada. 
5. Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega do material. 
6. A CONTRATANTE deverá, a seu critério, e através de servidor da CONTRATANTE ou de pessoas previamente designadas, exercer ampla, irrestrit 
manente fiscalização das entregas, 

DAS PENALIDADES E MULTAS: 
1. E111 ,o de não cumprimento total ou parcial do objeto especificado, fica a contratada obrigada a pagar os seguintes percentuais: 
nulta e ui valente valente a 2% (dois por cento) incidente sobre a parcela do contrato ou do global não cumprida; 
juros de 0.33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia e até 30 dias de atraso; 
luros de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) ao dia a partir do 31° dia de atraso em razão da mora, sem prejuízo de correção monetária; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que si 
movida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
2. Multas e juros serão descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, mediante cumprimento das formalidades exigidas. 

INEXECUÇÃO E RESCISÃO: 
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as conseqüências previstas nos Arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 8.666/93, na: 
:rumento e na Legislação Brasileira; 
2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

DO FORO: 
1. Fica eleito o Foro da Comarca de Olho d'Água das Cunhãs-MA., para discussões de litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia 
ilquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

; 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

NOCESSO ADMINISTRATIVO N° 003037/2022 — 

SEMED - ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO —SEMED. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de , com sede na Rua 
Olho d'Água das Cunhãs - MA, neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de_, o Sr. (Sra.) , CPF n° 

 , nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei na 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas 
legais aplicáveis, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 02/2022-CPUPMPM, resolve registrar os preços, 
ADJUDICADO a empresa  CNPJ N°..................com  sede na  , CEP , neste ato representada 
por seu representante legal,  , RG N° e CPF ........ .... .. ... contato Celular ...... .. ............ HOMOLOGADO 

pelo Sr. (a). XXXXXXXXXXXXXXXXX, SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata de Objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento "MENOR PREÇO", objetivando a contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, elétrico, 
hidráulico, acabamentos e diversos atendendo as necessidades do Município de Olho d'Água das Cunhãs, - MA, nas especificações, 
quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte 
integrante deste documento independente de transcrição. 

BENEFICIARIO DA ATA: 
CNPJ: CNPJ N° I FONE/FAX: 
ENDEREÇO: --1 

E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: I RG N°: , 
DADOS BANCÁRIOS: 1 
BANCO: I AGÊNCIA: rtONTA CORRENTE: : 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇA0 MARCA T UNIDADE OTD l VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX XXXX R$XXXXXXXX R$XXXXXXXX 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação. nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO 1 (Termo de Referência) deste 
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 
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1.3. A existência dos preços registrados não obriga as Secretarias da Administração Municipal a adquirirem os produtos, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Olho d'Água das Cunhãs - MA e o BENEFiCiÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de 
Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n°  00308712022 e que são 
partes integrantesdeste instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Edital do Pregão Eletrônico - SRP CCi2/2 2-OPL; 

e) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO. e demais documentos apresentados nu procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Adrrunisrativas reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal no 8.66611993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
c) Lei Federal n° 10.52012002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências. 
d) Decreto Federal n° 10.024/2019, regulemedta a licitação, na modalidade pregão; na forma eletrônica, para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços comuns, 'mádidos os serviços comuns de engenharia, e oispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública federai. 
e) Lei Complementar n° 123/2006. alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, que garante às MPE e ME! o direito de 
participarem no fornecimento de bens e sertiicos para as Administrações Públicas. 
f) Decreto Federal n° 8.53812015, reguiamerita o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades 
cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 
g) IN/SLTIIMPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição 
de bens, contratação de serviços ou obras peia administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências: 

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência aniruas disposições desta Ata de Registro de Preços 
e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

2.4. Os casos omissos serão decididos peia Prefeitura Municipal de Olho &Água das C unhás - MA, segundo as disposições 
contidasna Lei Federai rf 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990( Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES )E ENTREGA DO OBJETO 

4.1. Sempre que julgar necessario a Secretaria Municipal de Educação, solicitará durante a vigência da Ata de Registro de Preços 
o fornecimento dos produtos, na quantidade que for preciso mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e 
celebração do Contrato correspondente. 

4.2. O fornecimento dos produtos será IMEDIATO, mediante a apresentação de 'Autorização de Fornecimento", devidamente 
preenchida, conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE 3 acordado pelas partes. 
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5.1, O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso III do § 3.0, 
do artigo 15, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
recebimento da convocação. 

6.1.1. Ó prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor 
durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Educação. 

6.1.2. O não cumprimento do prazo estipulaeo no subitem 4.1sujeitará o FORNECEDOR às normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.° 
8.666/93 e ao pagamento de muita de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado. 

6.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pela Secretana 
Municipal de Educação ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Olho d'Água das Cunhãs - MA, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Educação 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o 
compromisso da Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Incorre na mesma pena do subitern 4,2 o Fornecedor que ensejar o etardarnento da execução do objeto, não mantiver a 
PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução -do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de modo iniclôneo ou 
cometer fraude fiscal. 

6.3. O Fornecedor não poderá ceder ou ransferir para terceiros o objeto desta Ata. 

6.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um oreposto, aceito pela Secretaria Municipal de Educação, para representá-lo durante o 
período da vigência desta Ata. 

6.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer aiteiações havidas em seu Contrato Social, bem 
como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja 
autenticidade será verificada pela Internet. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A Secretaria Municipal de Educação se compromete a dar plena e ire,1 execução do fornecimento objeto da presente Ata, 
respeitando todas as condições estabelecidas. 

7 2. Caberá à Secretaria Municipal de Educação, Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo periodicamente o levantamento 
de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação 
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dos meios: e-mail ou 
telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as cond!ç5es de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos ca-aços  registrados. para fins de adequação às novas 
condições de mercado, bern como os referentes à aplicação de penalidades quando for o caso. 
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse ie,m fornecer o objeto a nonos órgãos da Administração Pública que externem a 
intenção de utilizar a presente Ata nas condições estabelecidas na Edital. 
g) Publicar o preço, o nome do Pornecedy e as especificações resumidas do objeto da Ata, corno tambern suas pessivels 
alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município de Olho d'Ac,da das Cunhàs - MA. 
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7.3. Quaisquer exigências do Gerendamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontamente ser atendidas 
pelo Fornecedor, sem qualquer ónus para a Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

8.1. O pagamento pelos produtos fornecidos, será efetuado em moeda corrente, através de ordem bancaria, dentro de até 05 
(quinto) dias úteis, contados do primeiro dia do mês subsequente ao mês do fornecimento, sem juros e atualização monetárias, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal ocorridos durante o mês, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Olho d'Água das 
Cunhãs - MA, devidamente atestada pela Fiscalização. 

8.2. No texto da Nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da ricitação, as quantidades, os valores unitários e totais, o 
número da licitação, do Contrato e da Nota de Empenho correspondentes. 

8.3. Como condição para o pagamento o Fornecedor deverá possuir na data da emissão da ordem bancária, devidamente válidos 
e atualizados os documentos de regularidade perante a Fazenda federai, Estadual. INSS e FGTS e a Seguridade Social. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INAIMPLEMENTO 

9.1. O Fornecedor que recusar-se a assinara Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pelo titular da Secretaria 
Municipal de Educação ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Olho d'Água das Cunhãs - MA, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e 
demais cominações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Educação convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinara Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

9.2. Incorre na mesma pena do subitern 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude 
fiscal, 

9.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações ore-vistas nos artigos 77 e 78, da Lei n.° 8.666/93, na forma do 
artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo 
instituto legal. 

9.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido no edital 
convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofl er alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.° 8.666/93. 

10.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos produtos, cabendo a Secretaria Municipal de Educação, através da Comissão Permanente de Licitação, promover 
necessárias negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes: 

10.3. Quando o preço inlicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de mercado, a Secretaria 
Municipal de Educação convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao pratilcadono 
mercado. 

10.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e a Secretana Municipal de Educação 
convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumpdr o compromisso deverá 
apresentar à Secretaria Municipal de Educação requerimento devidamente comprovado. 
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10.4.1. A Secretaria Municipal de Educação, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pleito de fornecimento dos produtos. 

10.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, a Secretaria Municipal de Educação poderá convocar os 
demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações a Secretaria Municipal de Educação revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

11. O fornecedor terá seu registro cancelado peia Secretaria Municipal de Educação (órgão gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado, 
f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em razão dos preços registrados, 
pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior. 
j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
1) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final 
deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escilto, juntando-se o comprovante de recebimento; 
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município de Olho d'Água das Cunhas - MA, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.° dia útil, 
a contar dapublicação; 

11.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registre de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos complementos 
alimentares até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prc,,laiada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório. caso não aceitas as razões do pedido; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMALiZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade Secretaria Municipal de Educação, se necessário, 
poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o instrumento 
contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 

12.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis n.°s 10.520/2002 e 
8.666/1993, pela Lei Complementar rid1 123, da 14 de dezembro de 2006, alterada cela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto 
de 2014, nos termos da Minuta do Contrato do Edital, 

12.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por icuai período, e urna única vez, quando soktado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e ace,to pela a Secretaria Municipal de Educação. 

12.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base para o 
julgamento da licitação, bem como as condições estabelecIdas no Pregão, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preces, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública nunicipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador. 
13.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sob':e a possibilidade de adesão. 

13.1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabeieddas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

13.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este adido não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

14.1 O Órgão Gerenciador fará publicar o resumo da presente Ata no Diário Cficial do Município, após sua assinatura, obedecendo 
ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo, à presente 
Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

15.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO N 02/2022 e seus anexos e as ,cropcstas das empresas registradas nesta Ata. 

15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.° 8.666/93, Lei n.' 10.520/02 e Decreto Federai n° 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federai n°8.250, de 23 de maio de 2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Olho d'Àgua das Cunhas. Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

16.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Olho d'Água das Cunhas -MA,  de de 2022. 

Secretário Municipal de Admirstr.ção 
Representante Legal 

Empresa 
Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 0212022 — CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00308712022 — 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINiSTRATIVO N° 0308712022 — 

SEMED- ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°  1  , QUE FAZEM ENTRE SI 
005 )  E A EMPRESA 

A Prefeitura Municipal de Olho d'Agua das Cunhãs, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria MunicIpal de  
(órgão contratante), com sede no(a)  , na cidade de /Estado._ inscrito(a) 
no CNR.i sob o riC  , neste an ”t-TiresPntado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portarla 
n°  , de de de 20..., doravante denominada CONTRATANTE e o(a) inscrIto(a) no CNPJ/MF 
sob o n° sediado(a) na , em   doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr (a) .  portador(a) da Carteira de Iclenti,..-jarlf, n° , expedida pela (o)  e 
OFF n°  , tendo em vista o que consta no Processo n°. ..... e em observância às disposições da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lá n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lel n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do f-i)!-egão Eletrônico no 0212022, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento "MENOR PREÇO", objetivando a contratação de empresa para fornecimento de materbis de 
construção, eietrico, hidráulico, acabamenti:,s. e diversos atendendo as necessidades do Município de Olho d'Agua das Cunhas - 
MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vinci a-se ao Editai do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição, 

1.3. Discriminação do objeto-. 

I ITEM 

1 1 

DESCRIÇÃO rv'A.RCA. UNID. QUOT. VALOR UNT. R$ VALOR TOTAL R$ _III 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX 1-,-XXXXX XXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até xx de xxxxxxxx 

de xxxxxx. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

á 

Prefeitura ?vítinftlp d. (.) ;,,.) Agua nas Cun'n CN:1 • 14.005/000 1-50 Rua 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

João Per,son.. nQ 56 
Olho d ..Ágoa das Cunliàs 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenclarlos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 

do Município, para o exercício de xxxx, na classificação abaixo: 

COMO ESPECIFICAÇA0

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1, As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7, CLÁUSULA SÉTIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9,1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Com ssão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 

forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Editai. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA —OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos-, 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; através de comissão/servidor especialmente 

designado; 

Prefeitura Municipai de 01.no c.'Agua das Cu Cl i6.014.005/0001-50 Rua 
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10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/serviço do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10,1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10,2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. e especificadas abaixo: 

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, 
em conformidade com o edital e proposta de preços apresentada; 
10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos; 
10,2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato: 
10.2.7. Não transferira terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura 
Municipal de Olho d'Água das CunhÉ.ss - MA, 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previslas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lel, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de escisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei n° 3.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será pi•ecee, do de Relatório indicativo dos seguintes aspectos. conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridas ou parcialmente -cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA. 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inaciimplernento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do al-t 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é olongada a aceJtar, nas mesmas condições contra.uais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (Vinte e 
cinco por cento) do valor iniciai atuarizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993. 
na Lei rf 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Ofidai do Município, 
no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993, 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Olho d'Ã,gua das Cunhãs - MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da 
Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactdado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraerites. 

Olho d'Agua das Cunhais - MA, . . de 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 2-

de .  

Prefeitura Mu '600 0e oiL.:‘,6 Agua das trÁ305/0601-50 Rua 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 02i2022 CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE P:ziE.00E 

.PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 60308712022 — 

SEMED ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

L 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.° 02/2022 —SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento "MENOR PREÇO", objetivando a 
contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, ciática, hidráiico, acabamentos e diversos atendendo as 
necessidades do Município de Olho d'Áçyia das Cun'nãs - MA, conforme as ::'specificações constantes do Anexo do Edital - Termo 
de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidos passamos a formular a seguinte proposta: 

1. PROPONENTE 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Valor Total da Proposta: RS..  

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPEClFC CTOES, QUANTITATIVOS E PREÇOS), 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
PREÇOS R$ 

NITARIO TOTAL 
XX X X X XXX X X XX X XXXXXxXXXX X X X X X X j 

XXXXXXX XXXX XXXX 
XX XX X XXX XX XX X XXXXXXXX X X XXXXXX L XXXXXXX XXXX X XXX 

2. Declaro que nos preços indicados na planirrna de preços acima, estão incl:ndos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e 
demais contribuições pertinentes. 

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os prodetos serão fornecidos de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. que conidecemcs e aceitamos em toaos os seus termos 

4. O prazo de validade desta proposta é de  ), dias, contados da data de abertura, conforme 
previsto no preambulo do Edital do Pregão. Eletrônico n 02/2022 - SR?. 

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de    _), contados do recebimento da Ordem 
de Fornecimento/Serviços. 

6, Declaro que providenciaremos a substitijção do(s) trodutc(s) rejeitado(  no todo ou em parte peia contratante, na hipótese de 
não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I — Termo de Re.: .v.ência, quando do seu recebimento provisório, no 
prazo de até  contados a partir da notificação oficiai feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer 
custo para a Contratante. 

7. Os produtos ofertados terão validade igual 3j superior a 90 (noventa; dias, e carilw da entrega definitiva do objeto, excetuando-
se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior ou superior, devidamente comprovado pelas anotações de data de 
fabricação e validade se houver, constantes da embalagem. 
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8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à CONTA 
CORRENTE N°. „AGENCIA N',  , BANCO , em nome de 

9. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr'. , Portador do RG, sob o n°. 
 , e CPF n°  , com residência na  

(local e data) 

onie e assinatura do responsav& da empresa) 

Prefeitura MG rdc:pa; Onlo d'Agua das Cui:).i.f",s CtV: ,:.005/0001 -50 Ru,-; 
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